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Se o texto aprovado até 
agora pela Constituinte es
tivesse em vigor desde o 
ano passado, as inúmeras 
ações movidas contra o pa
gamento do empréstimo 
compulsório em viagens in
ternacionais, que chega
ram a congestionar a Justi
ça Federal em São Paulo, 
poderiam ser reduzidas a 
um só processo, cuja deci
são abrangeria todos os in
teressados. 

Da mesma forma, a ação 
civil pública movida pela 
Associação de Defesa do 
Consumidor da capital de 
São Paulo contra o paga
mento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) 
em três parcelas — que foi 
extinta em julgamento de 
mérito, sob a alegação de 
que a autora não era parte 
legítima para representar 
os contribuintes — poderia 
ter tido outro destino. 

"Com a aprovação pelo 
Congresso Constituinte do 
mandado de segurança co
letivo, da ampliação do ob-
jeto da ação popular e da 
legitimação de entidades 
associativas para repre
sentarem seus filiados em 
juízo ou fora dele, a prote-
ção dos chamados interes
ses coletivos e difusos (cu
jos titulares não são perfei
tamente identificáveis) ga
nhou um impulso inédito 
dentro do sistema jurídico 
brasileiro", observou Ada 
Pellegrini Grinover, procu
radora do Estado de São 
Paulo e professora da Fa
culdade de Direito da Uni
versidade de São Paulo. 

Pelo parágrafo 50 do arti
go 6- do texto aprovados os 
partidos políticos com re
presentação na Câmara 
dos Deputados ou no Sena
do Federal, as organiza
ções sindicais, as entidades 
de classe ou qualquer asso
ciação legalmente consti
tuída, em funcionamento 
há pelo menos um ano, po
derão impetrar mandado 
de segurança coletivo na 
defesa dos interesses de 
seus membros ou associa
dos. 

Assim, uma entidade que 
tenha por objetivo a prote-
ção dos contribuintes, por 
exemplo, poderá impetrar 
mandado de segurança co
letivo para proteção de di
reito líquido e certo contra 
ilegalidade ou abuso de po
der na cobrança de tribu
tos, cuja decisão favorece
ria todos os interessados, 
esclareceu Ada. 

Segundo ela, a nova reda-
ção ampliou a caracteriza
ção de entidade coatora, ao 
determinar que o mandado 
de segurança será impetra
do contra autoridade públi
ca ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Públi
co. Ada observou que o tex
to vai além do que já é re
conhecido pela jurispru
dência — que admite ações 
contra entes que executem 
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funções delegadas do Po
der Público. "Em pouco 
tempo, uma entidade que 
exerça uma atribuição pú
blica que não implique de
legação de poder, como as 
bolsas de valores, poderá 
ser caracterizada como au
toridade coatora em man
dado de segurança", afir
mou Ada. 

Para ela, o mandado de 
segurança coletivo "agili
zará a Justiça, na medida 
em que inúmeras pessoas 
poderão se beneficiar de 
um só processo". Ela 
acrescentou que haverá 
uma menor chance de as 
decisões do Poder Judiciá
rio serem contraditórias — 
como ocorreu com as limi
nares que possibilitavam o 
não recolhimento de em
préstimo compulsório em 
viagens internacionais, que 
eram concedidas por al
guns juízes e denegadas 
por outros —, já que inte
resses que hoje são trata
dos de forma atomizada pe
la Justiça serão encarados 
globalmente, dando vazão 
a uma ou poucas senten
ças. 

Ada acrescentou que a 
própria defesa do Estado 
será facilita.da. Com a con
centração de demandas em 
um só processo, "a Procu
radoria do Estado não será 
obrigada a prestar infor
mações em milhares de 
ações semelhantes. Assim, 
haverá possibilidade de 
melhor fundamentação dos 
argumentos de defesa, con
centrados, a princípio, em 
um só litígio". 

O parágrafo 47 do mesmo 
artigo 6-, já aprovado, traz 
outra inovação, esclareceu 
Ada. Ele permite que enti
dades associativas, quando 
expressamente autoriza
das, representem seus fi
liados em juízo ou fora de
le. Para que isso ocorra, 
hoje, é necessária a forma
ção de um litisconsórcio, 
em que cada filiado dele
gue poderes à entidade 
através de uma procura
ção. E essa delegação tem 
de se renovar em cada no
va demanda jurídica. 

Os chamados interesses 
difusos passam a ser prote
gidos com a ação popular 
prevista no parágrafo 53 do 
artigo 6-, que poderá ser 
proposta por qualquer ci

dadão contra ato lesivo ao 
património público ou de 
entidade de que o Estado 
participe (modelo clássico) 
à moralidade administrati
va, ao meio ambiente e ao 
património histórico e cul
tural (novidade). 

Segundo a procuradora, 
o legislador constitucional 
cometeu um equívoco ao 
restringir a legitimidade 
para as ações ligadas ao 
meio ambiente e ao patri
mónio cultural e histórico 
a o s c i d a d ã o s , n ã o 
ampliajido-a a entidades 
representativas da comuni
dade. Em sua opinião, de
veria haver, na Constitui
ção, um parágrafo específi
co para as chamadas ações 
civis públicas (que ela pre
fere chamar de ações civis 
coletivas), destinadas à 
proteção dos interesses di
fusos e cuja titularidade 
caberia a entidades e asso
ciações representativas, 
como o Procon ou entida
des ecológicas. 

Mas ela entende que a le
gislação ordinária poderá 
ampliar a legitimação para 
a ação popular prevista no 
parágrafo 53, estendendo-a 
a esses entes representati
vos da coletividade. 

Todos esses novos insti
tutos são auto-executáveis, 
podendo ser utilizados tão 
logo entre em vigor a nova 
Constituição, independen
temente de regulamenta
ção por lei ordinária, infor
mou Ada. "E da tradição 
constitucional brasileira. 
Quando foram criados a 
ação popular e o mandado 
de segurança, a sua eficá
cia foi imediata, sem qual
quer regulamentação", ob
servou. 

Assim, no início, caberá 
ao Judiciário — aplicando 
a legislação já existente 
quanto à ação popular e ao 
mandado de segurança — 
resolver as dúvidas que 
inevitavelmente surgirão, 
esclareceu Ada. Uma das 
questões mais cruciais, em 
sua opinião, é a da abran
gência da coisa julgada. 
"Se um mandado de segu
rança coletivo for julgado 
improcedente, essa decisão 
impedirá que outras enti
dades semelhantes impe
trem novamente este tipo 
de ação?", pergunta Ada, 
que ainda não tem posicio
namento quanto ao assun
to. 

Para ela, tudo depende
rá da construção jurispru
dencial a respeito e da pos
terior regulamentação do 
texto constitucional. 

"Sem dúvida, o texto 
aprovado pela Constituinte 
representa um grande 
avanço em relação a uma 
ideia liberal clássica do di
reito, que concebe a socie
dade como uma reunião de 
interesses individuais. Há 
determinadas demandas 
que têm um traço marca
damente coletivo e não po
diam continuar a ser trata-, 
das de forma atomizada 
pelo ordenamento jurídico 
brasileiro", finalizou Ada. J 


